
Indenização por acidente de trabalho é paga mesmo se empresa fecha

A extinção da empresa não desobriga o pagamento de indenização a empregado com estabilidade
provisória por acidente de trabalho. Esse foi o entendimento unânime da 2ª Turma do Tribunal Superior
do Trabalho ao condenar a Indústria de Compensados Guararapes.

Para o relator do Recurso de Revista no tribunal, ministro José Simpliciano Fernandes, a extinção do
estabelecimento é um risco da atividade empresarial. No entanto, a estabilidade especial do empregado
que sofreu acidente de trabalho está garantida no artigo 118 da Lei 8.213/91. Ainda que não haja a
possibilidade de reintegração no emprego, em caso de extinção do negócio, o trabalhador tem direito a
receber indenização compensatória.

O empregado recorreu ao TST depois que o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) reformou
sentença da Vara do Trabalho de União da Vitória, no Paraná, e concluiu que a estabilidade acidentária
não podia ser preservada em caso de extinção da empresa. De acordo com o TRT, como o objetivo da
estabilidade provisória era assegurar a reintegração do empregado, não haveria mais tal possibilidade, na
medida em que o estabelecimento fora extinto. Além do mais, a indenização constituiria opção do juiz e
não direito imediato da parte.

De acordo com o relator, ministro José Simpliciano, pela jurisprudência do TST, empregados com
estabilidade especial, seja por motivo de acidente de trabalho, doença profissional ou gravidez têm
assegurada indenização compensatória à impossibilidade de reintegração aos quadros da empresa, nos
termos dos artigos 497 e 498 da CLT. Com informações da Assessoria de Imprensa do Tribunal 
Superior do Trabalho.
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